
FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTOR

 Preencha o documento, sem rasuras, com do condutor e do proprietário do veículo
 Informe o(s) telefone(s) de contato e o e-mail do condutor
 Preencha os campos: órgão autuador (por exemplo 284610), auto de infração e placa do veículo
 Anexe cópia simples e legível do documento de habilitação do condutor infrator
 Anexe cópia simples e legível do documento de identificação do proprietário do veículo. Em caso de veículo de propriedade de Pessoa Jurídica, anexar documento

que comprove a representatividade daquele que assina como proprietário e também seu documento de identificação
 Escolha a forma de protocolar:
 Através do Portal da SEMUTRANS (www.sarandi.pr.gov.br/web/index.php/secretarias/sec-mun-transito-e-seguranca)
 Protocolar presencialmente na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança Pública. Horário de atendimento: dias úteis, das 8h às 17h30
 Encaminhar para a SEMUTRANS via postal para o endereço: Avenida Ademar Bornia, 1051, Jardim Europa, Sarandi-PR, CEP 87113-000.

1. Tratando-se de veículo de propriedade de Pessoa Jurídica, será obrigatória a "IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR", sob pena de não o
fazendo, incorrer na aplicação de nova multa, conforme § 8° do art. 257 do CTB;
2. Considerar-se-á inválida a indicação que venha preenchida de forma incompleta, deficiente, sem assinatura do proprietário ou do condutor, sem a
fotocópia legível da Carteira Nacional de Habilitação ou da Permissão para Dirigir e do documento de identificação do proprietário do veículo,
importando ao proprietário do veículo a responsabilidade pela infração, conforme § 7° do art. 257 do СТB;
3. Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, também deverá ser anexado ao Formulário de Identificação do Condutor Infrator:
I. Ofício do representante legal do órgão ou Entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a
condução do veículo no momento do cometimento da infração, para veículo registrado em nome dos órgãos ou Entidades da Administração Pública
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; ou
II.Cópia de documento onde conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprove a posse do veículo no momento do
cometimento da infração, para veículos registrados em nome das demais pessoas jurídicas.
4. No caso de identificação de condutor infrator em que a situação se enquadre nas condutas previstas nos incisos do art. 162 do CTB, serão lavrados,
sem prejuízo das demais sanções administrativas e criminais previstas no CTB, os respectivos Autos de Infração:
I. Ao proprietário do veículo, por infração ao art.163 do CTB, exceto se o condutor for o proprietário; e
II. Ao condutor indicado, ou ao proprietário que não indica-lo no prazo estabelecido, pela infração cometida de acordo com as condutas previstas nos
incisos do art. 162 do CTB.


